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Ret. bstitutivo ao Projeto de Lei nº 87/2019 — DISPÕE SOBRE OS DIREITOS DA

IBROMIALGIA, COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, NO MUNICÍPIO DE

O PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: Vereadores Paulinho Pereira e Eliseu Rocha

0 PL visa o reconhecimento dos portadores de síndrome fibromiálgica como pessoa
ia, podendo usufruir dos direitos garantidos em lei, como o atendimento

E : q uso de vagas preferenciais. O artigo 2º do substitutivo remete ao Poder
Executivo, mediante critérios dê conveniência e oportunidade a regulamentação da lei,
priric palmente na emissão de cartões e selos de identificação.

O artigo 2º indica mera autorização, não cabendo a assunção de qualquer tipo de
, seju na emissão de documentos ou na implementação de um serviço de

stentlimento ou de requisição dos mesmo. Como a aprovação do projeto de lei em análise
cumprencie custos ao erário ou necessidade, de cumprimento de leis e normas
eis da administração pública pór não conduzir obrigações a esta, manifestamos
FANCI RAVELà presente matéria. '

Sala das
Sessões,

23 deTunho de'2020.
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